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Regionalização dos serviços de água 
e esgoto recebe aval do Plenário

A Assembleia Legisla-
tiva de Pernambuco 
(Alepe) concluiu, on-

tem, a Sessão Extraordinária 
convocada para análise de 
matérias em regime de urgên-
cia. Em duas Reuniões Plená-
rias, os deputados e deputadas 
aprovaram, em Primeira e Se-
gunda Discussão, o Projeto de 
Lei Complementar (PLC) nº 
2391/2021, que institui as Mi-
crorregiões de Água e Esgoto 
do Sertão e da RMR-Pajeú.

A proposição determina 
as condições regulatórias, 
econômicas e políticas para 
incentivar o processo de re-
gionalização do saneamen-
to, que é a principal meta do 
Marco Legal do Saneamento 
Básico, sancionado em julho 
do ano passado pelo Governo 
Federal. De acordo com o do-
cumento, os Estados têm até 
o próximo dia 15 para fazer a 
divisão dos blocos regionais 
que deverão ter operações de 
água e esgoto compartilhadas. 

O ponto principal da pro-
posta do Governo de Pernam-
buco é a criação de duas Mi-
crorregiões de Água e Esgoto. 
A do Sertão contém a Região 
Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Polo Ju-
azeiro e Petrolina, composta 
por este último e outros 23 
municípios. Já a segunda, a 
RMR-Pajeú, engloba toda a 
Região Metropolitana do Re-
cife e outras cidades de gran-
de porte do Agreste e parte 
do Sertão. Um dos objetivos 
é fazer com que municípios 
com indicadores socioeco-
nômicos mais baixos possam 
atrair investimentos ao se as-
sociarem a outros maiores.

A matéria foi tema de uma 
audiência pública nas Comis-
sões de Justiça, de Adminis-

tração e de Finanças, no mês 
passado, com a presença da 
secretária de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, Fernan-
dha Batista, e da presidente 
da Companhia Pernambuca-
na de Saneamento (Compe-
sa), Manuela Marinho. Na 
última semana, também foi 
discutida e votada pelos co-
legiados da Alepe. 

Em Plenário, 33 parla-
mentares votaram a favor do 
PLC 2391. Outros quatro - 
Antonio Coelho (DEM), Pris-
cila Krause (DEM), Romero 
Sales Filho (PTB) e Wander-
son Florêncio (PSC) - re-
gistraram voto contrário. O 
mesmo placar foi verifi cado 
durante a apreciação do re-
latório da Comissão de Jus-
tiça que rejeitou, por vício 
de inconstitucionalidade, 
uma emenda apresentada 
por Coelho e três de autoria 
de Krause. 

Os deputados também 
ratifi caram em segunda vo-
tação, por unanimidade, dois 
projetos que haviam sido 
apreciados pelo Plenário na 
semana passada. Um deles, o 
PL nº 2392/2021, estabelece 
a atualização do capital social 
da Compesa para R$ 10 bi-
lhões e permite à companhia 
criar subsidiárias para viabi-
lizar algumas ações. Já o PL 
2396/2021 autoriza o Poder 
Executivo a destinar R$ 2,4 
milhões para a conclusão da 
recuperação do prédio anexo 
do Hospital de Câncer de Per-
nambuco (HCP), desativado 
após incêndio ocorrido em 
setembro de 2014.
Bൺඅൺඇඡඈ - Com a suspen-
são do recesso parlamentar 
no começo deste mês, a Casa 
de Joaquim Nabuco realizou 
quatro Reuniões Plenárias 
Extraordinárias, sendo uma 
para instalação da Sessão e 

Parlamentares encerraram ontem o período de autoconvocação extraordinária  

AVALIAÇÃO - “Deputados, 
deputadas e funcionários 

desta Casa deram 
uma demonstração 

de compromisso 
com a coisa pública. 

Analisamos projetos de 
suma importância para 

a população”, disse 
o presidente Eriberto 

Medeiros
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outras três para votação de 
matérias. Nesse período, as 
Comissões Permanentes tam-
bém foram acionadas para dar 
parecer às propostas da pauta 
da autoconvocação. Durante 
o encontro de ontem, o presi-
dente da instituição, deputado 
Eriberto Medeiros (PP), des-
tacou que a Alepe ainda auto-
rizou a prorrogação, por mais 
90 dias, do reconhecimento 
do estado de calamidade pú-
blica em Pernambuco e em 
131 municípios.

“Deputados, deputadas e 
funcionários desta Casa de-
ram uma demonstração de 
compromisso com a coisa 
pública, quando decidimos 
pela autoconvocação para 
analisar projetos de suma 
importância para a popu-

lação. Ao reconhecermos 
a validade dos decretos de 
calamidade pública, facili-
taremos ações de combate à 
Covid-19”, enfatizou. “Con-
tinuaremos de prontidão 
para atender aos anseios da 
sociedade pernambucana”, 

prosseguiu. 
Segundo Eriberto Me-

deiros, na última semana de 
julho, os líderes de partidos 
e bancadas se reunirão para 
analisar a programação dos 
trabalhos da Assembleia nes-
te segundo semestre.
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Mesa Diretora: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado 
Aglailson Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado 
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado 
Rogério Leão; 4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio 
Fernando; 2ª Suplente, Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 
4° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª 
Suplente, Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero Albuquerque. Procurador-
Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane 
Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito 
Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da 
Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de 
Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Renildo 
Alves de Barros Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura 
Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo 
- Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito Cavalcanti;  Superintendente  de 
Inteligência Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais;  Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de 
Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Repórteres - André 
Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografi a: Roberto Soares (Gerente de Fotografi a), 
Breno Laprovitera (Edição de Fotografi a), Giovanni Costa; Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, 
Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. 
PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.
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 ATO Nº 232 /21
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 50/2021, do Deputado Marcantônio Dourado Filho,
RESOLVE: exonerar o servidor NILTON ANDRADE DE MIRANDA,do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, 

em decorrência do seu falecimento, em 05 de julho de 2021, de acordo co m a Lei nº 6.123/68, Art. 81, inc. VI. 

Sala Torres Galvão, 12 de julho de 2021.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA 
NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE JULHO DE 2021, PELO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS

ÀS 10 HORAS DE 07 DE JULHO DE 2021, REUNEM-SE REMOTAMENTE NA FORMA DISCIPLINADA PELA RESOLUÇÃO 1.667, DE 
24 DE MARÇO DE 2020, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALESSANDRA VIEIRA, 
ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA 
GLEIDE ÂNGELO, DELEGADO ERICK LESSA, DIOGO MORAES, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, 
GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOÃO PAULO 
COSTA, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ QUEIROZ, LAURA GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCO AURELIO MEU 
AMIGO, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, ROMERO 
ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR BORGES, WANDER-
SON FLORÊNCIO E WILLIAM BRIGIDO (41 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS CLARISSA TÉRCIO, 
CLODOALDO MAGALHÃES, DORIEL BARROS, DULCI AMORIM, FRANCISMAR PONTES, JUNTAS, MARCANTONIO DOURADO FI-
LHO E PASTOR CLEITON COLLINS. LICENCIADOS OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, LUCAS RAMOS E RODRIGO 
NOVAES. O DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS ANTÔNIO FERNANDO E JOSÉ 
QUEIROZ PARA PRIMEIRA E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. A ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA 05 DE JULHO 
DO CORRENTE ANO É LIDA, SUBMETIDA À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIEN-
TE É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 195/2021 E O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 196/2021. SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA 
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2392/2021 E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2396/2021. O PRESIDENTE TECE 
CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO CONVOCA A PRÓXIMA PARA SEGUNDA-FEIRA, DIA 12 DE JULHO 
DO CORRENTE ANO, A SER REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA 
NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2021, PELO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS

ÀS 10 HORAS DE 12 DE JULHO DE 2021, REUNEM-SE REMOTAMENTE NA FORMA DISCIPLINADA PELA RESOLUÇÃO 1.667, 
DE 24 DE MARÇO DE 2020, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR, ALESSANDRA VIEIRA, ALUÍSIO LESSA, 
ÁLVARO PORTO, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, 
DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, ERICK LESSA, DIOGO MORAES, DORIEL BARROS, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍO-
LA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, 
JOÃO PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, LAURA GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, 
MARCO AURELIO MEU AMIGO, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁ-
RIO DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR 
BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E WILLIAM BRIGIDO (42 PRESENTES).  JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS 
ALBERTO FEITOSA, CLARISSA TÉRCIO, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS E PASTOR CLEI-
TON COLLINS. LICENCIADOS OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, LUCAS RAMOS E RODRIGO NOVAES. O DEPUTA-
DO ERIBERTO MEDEIROS ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS JOSÉ QUEIROZ E TERESA LEITÃO PARA PRIMEIRA 
E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. A ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA 07 DE JULHO DO CORRENTE ANO É 
LIDA, SUBMETIDA À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE É LIDO E ENVIADO 
À PUBLICAÇÃO. INICIA A ORDEM DO DIA. PREVIAMENTE À PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
2391/2021, O PRESIDENTE INFORMA QUE SERÁ FEITA A VOTAÇÃO DO PARECER Nº 6095/2021 DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, O QUAL REJEITOU AS EMENDAS NºS. 1, 2, 3 E 4 DOS DEPUTADOS ANTÔNIO COELHO E 
PRISCILA KRAUSE. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, É MANTIDO O PARECER, COM REGISTRO DO VOTO CONTRÁRIO 
DA DEPUTADA PRISCILA KRAUSE. EM SEQUÊNCIA, É ANUNCIADA A PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR Nº 2391/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO 
OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR, 
ALUÍSIO LESSA, ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂN-
GELO, ERICK LESSA, DIOGO MORAES, DORIEL BARROS, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO 
FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOÃO PAULO COSTA, 

JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, LAURA GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, MARCO AURELIO 
MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, 
SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR BORGES E WILLIAM BRIGIDO (35 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR 
OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ALESSANDRA VIEIRA, CLARISSA TERCIO, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL 
DA HARPA, JUNTAS, PASTOR CLEITON COLLINS E ERIBERTO MEDEIROS, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, 
INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (9 PARLAMENTARES), BEM COMO VOTAM “NÃO” OS DEPUTADOS ÁLVARO 
PORTO, ANTONIO COELHO, PRISCILA KRAUSE, ROMERO SALES FILHO E WANDERSON FLORÊNCIO (5 VOTOS), SENDO APRO-
VADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2391/2021. EM CONTINUIDADE, SÃO APROVADOS 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nº 2392 E 2396/2021. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES 
FINAIS, ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A PRÓXIMA PARA LOGO EM SEGUIDA, A SER REALIZADA ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA.

ATA DA QUARTA REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA 
NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2021, PELO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS

ÀS 11 HORAS DE 12 DE JULHO DE 2021, REUNEM-SE REMOTAMENTE NA FORMA DISCIPLINADA PELA RESOLUÇÃO 1.667, 
DE 24 DE MARÇO DE 2020, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR, ALESSANDRA VIEIRA, ALUÍSIO LESSA, 
ÁLVARO PORTO, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DE-
LEGADA GLEIDE ÂNGELO, ERICK LESSA, DIOGO MORAES, DORIEL BARROS, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA 
CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOÃO 
PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, LAURA GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, MAR-
CO AURELIO MEU AMIGO, PRISCILA KRAUSE, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO 
DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR BOR-
GES, WANDERSON FLORÊNCIO E WILLIAM BRIGIDO (42 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS AL-
BERTO FEITOSA, CLARISSA TÉRCIO, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS E PASTOR CLEITON 
COLLINS. LICENCIADOS OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, LUCAS RAMOS E RODRIGO NOVAES. O DEPUTADO 
ERIBERTO MEDEIROS ABRE A REUNIÃO. MANTIDOS O PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETÁRIOS DA REUNIÃO ANTERIOR. INICIA 
A ORDEM DO DIA. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2391/2021. NÃO HAVENDO 
QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, 
ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO FERNANDO, AN-
TONIO MORAES, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, ERICK LESSA, DIOGO MORAES, 
DORIEL BARROS, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HEN-
RIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOÃO PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, LAURA 
GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, 
ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY 
GEL, WALDEMAR BORGES E WILLIAM BRIGIDO (35 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ALES-
SANDRA VIEIRA, CLARISSA TERCIO, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS, PASTOR CLEITON 
COLLINS E ERIBERTO MEDEIROS, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO 
INTERNO (9 PARLAMENTARES), BEM COMO VOTAM “NÃO” OS DEPUTADOS ÁLVARO PORTO, ANTONIO COELHO, PRISCILA 
KRAUSE, ROMERO SALES FILHO E WANDERSON FLORÊNCIO (5 VOTOS), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2391/2021. AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NA PRESENTE DATA SÃO 
LIDAS, APROVADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A PRESENTE 
REUNIÃO E INFORMA QUE A PRÓXIMA SERÁ CONVOCADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA, SALIENTANDO 
QUE, AO FIM DO MÊS, SERÁ FEITA UMA REUNIÃO COM A BANCADA DOS LÍDERES DESTE PODER LEGISLATIVO.

TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA NONA LEGISLATU-
RA, REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2021. 

EXPEDIENTE

PARECER Nº 6095 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela rejeição as Emendas nºs 01, 02, 03 
e 04 ao Projeto de Lei Complementar nº 2391. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X

PARECERES Nº 6096 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 2391. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X

PARECERES Nº 6097 - DA COMISSÃO FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei Complementar 
nº 2391. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X

PARECERES Nº 6098 - DA COMISSÃO DE ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 2391. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X

PARECERES Nº 6099 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando pela rejeição as Emendas nºs 01, 02, 03 e 04 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 2391. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 006101/2021

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Complementar nº 2391/2021, já aprovado em segunda e última 
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Institui as Microrregiões de Água e Esgoto do Ser-
tão e da RMR Pajeú e respectivas estruturas de 
governança.

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

     Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objeto a instituição das Microrregiões de Água e Esgoto do Sertão e do RMR Pajeú 
e respectivas estruturas de governança.

§ 1º O disposto nesta Lei Complementar aplica-se ao Estado de Pernambuco, aos Municípios que integram as 
Microrregiões e às pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que com elas se relacionem no que 
concerne às funções públicas de interesse comum previstas no art. 3º.
  
§ 2º Ficam as Microrregiões de Água e Esgoto autorizadas a celebrar convênio de cooperação de forma a que a estrutura 

Pareceres 

Expediente
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de regionalização possa benefi ciar também os Municípios localizados em Estados limítrofes, os quais terão prerrogativa 
de participação, voto e outros direitos e deveres equivalentes aos dos Municípios pernambucanos que integram a 
Microrregião.

 § 3º Para sua efi cácia, o convênio de cooperação entre entes federados, previsto no § 2º, deverá ser subscrito tanto pelos 
Municípios benefi ciados, como pelo Estado em cujo território se situem.

CAPÍTULO II
DAS MICRORREGIÕES DE ÁGUA E ESGOTO

Seção I
Da instituição

     Art. 2º Ficam instituídas as Microrregiões de Água e Esgoto:

I - do Sertão, integrada pelo Estado de Pernambuco e pelos Municípios mencionados no Anexo I; e,

II - da RMR Pajeú, integrada pelo Estado de Pernambuco e pelos Municípios
mencionados no Anexo II.

§ 1º Cada Microrregião possui natureza jurídica de autarquia intergovernamental de regime especial, com caráter 
deliberativo e normativo, e personalidade jurídica de Direito Público.

§ 2º A autarquia microrregional não possui estrutura administrativa ou orçamentária própria e exercerá sua atividade por 
meio derivado, mediante o auxílio da estrutura administrativa e orçamentária dos entes da Federação que a integram ou 
com ela conveniados.

§ 3º Integrarão a Microrregião os Municípios originados da incorporação, fusão ou desmembramento dos Municípios 
que a integram.

Seção II
Das funções públicas de interesse comum

     Art. 3º São funções públicas de interesse comum de cada Microrregião de Água e Esgoto o planejamento, a regulação, a 
fi scalização e a prestação, direta ou contratada, dos serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de manejo 
de águas pluviais urbanas.

§ 1º No exercício das funções públicas de interesse comum mencionadas no caput , cada Microrregião deve assegurar:

I - a manutenção e a instituição de mecanismos que garantam o atendimento da população dos Municípios com menores 
indicadores de renda;

II - o cumprimento das metas de universalização previstas na legislação federal; e,

III - tanto quanto possível, política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os Municípios que 
atualmente a praticam.

§ 2º A prestação de serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de manejo de águas pluviais 
urbanas deve observar plano regional elaborado para o conjunto de municípios atendidos.

Seção III
Das fi nalidades

     Art. 4º Cada Microrregião de Água e Esgoto tem por fi nalidade exercer as competências relativas à integração da organi-
zação, do planejamento e da execução de funções públicas previstas no art. 3º em relação aos Municípios que as integram ou com ela 
conveniados, dentre elas:

I - aprovar objetivos, metas e prioridades de interesse regional, compatibilizando-os com os objetivos do Estado e dos 
Municípios que o integram, bem como fi scalizar e avaliar sua execução;

II - apreciar planos, programas e projetos, públicos ou privados, relativos à realização
de obras, empreendimentos e atividades que tenham impacto regional;

III - aprovar e encaminhar, em tempo útil, propostas regionais, constantes do plano plurianual, da lei de diretrizes orça-
mentárias e da lei orçamentária anual; e,

IV - comunicar aos órgãos ou entidades federais que atuem no território da microrregião as deliberações acerca dos 
planos relacionados com os serviços, por eles realizados.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA

Seção I
Da Estrutura de Governança

     Art. 5º Integram a estrutura de governança de cada autarquia microrregional:

I - o Colegiado Microrregional, composto por um representante de cada Município que a integra ou com ele conveniado 
e por um representante do Estado de Pernambuco;

II - o Comitê Técnico, composto oito representante de Municípios, escolhidos pelo colegiado microrregional, e por três 
representantes do Estado de Pernambuco;

III - o Conselho Participativo, composto por:

a) 5 (cinco) representantes da sociedade civil escolhidos pela Assembleia Legislativa; e,

b) 6 (seis) representantes da sociedade civil escolhidos pelo Colegiado Microrregional;

IV - o Secretário-Geral, eleito na forma do § 2º do art. 12.

Parágrafo único. O Regimento Interno de cada autarquia microrregional disporá, dentre outras matérias, sobre:

I - o funcionamento dos órgãos mencionados nos incisos I a IV do caput ;

II - a forma de escolha dos membros do Comitê Técnico e do Conselho Participativo; e,

III - a criação e funcionamento das Câmaras Temáticas ou de outros órgãos, permanentes ou temporários.

Seção II
Do Colegiado Microrregional

Subseção I
Da composição e do funcionamento

Art. 6º O Colegiado Microrregional é instância máxima da entidade intergovernamental e deliberará com pelo menos a 
presença de representantes de entes da Federação que, somados, detenham a maioria absoluta do número total de votos, sendo que:

I - o Estado de Pernambuco possui número de votos equivalente a 40% (quarenta por cento) do número total de votos; e,

II - cada Município possui, entre os 60% (sessenta por cento) de votos restantes, número de votos proporcional à sua 
população.

§ 1º Cada Município terá direito a pelo menos um voto no Colegiado Microrregional.

§ 2º As deliberações exigirão número de votos superior à metade do total de votos, salvo para as matérias de que tratam 
os incisos VII e IX do caput do art. 7º, cujas deliberações exigem número de votos equivalente a 3/5 (três quintos) do total 
de votos do Colegiado Microrregional.

§ 3º O Regimento Interno pode prever outras hipóteses de quórum qualifi cado.

§ 4º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador do Estado ou, na sua ausência ou impedimento, o Secretário 
de Estado de Infraestrutura e Recursos Hídricos, que passará a compor automaticamente o Colegiado Microrregional 
representando o Estado.

Subseção II
Das atribuições

Art. 7º São atribuições do Colegiado Microrregional:

I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização e a execução de funções públicas de interesse comum, a ser 
observadas pelas Administrações Direta e Indireta da Microrregião ou de entes da Federação integrantes da Microrregião 
ou com ela conveniados;

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em matérias de maior relevância, nos termos do Regimento Interno;

III - especifi car os serviços públicos de interesse comum, bem como, quando for o caso, as correspondentes atividades 
ou fases e seus respectivos responsáveis, inclusive quanto à unifi cação de sua prestação;

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber, os planos intermunicipais ou locais;

V - defi nir a entidade reguladora responsável pelas atividades de regulação e de fi scalização dos serviços públicos que 
integram funções públicas de interesse comum da Microrregião, bem como estabelecer as formas de prestação destes 
serviços;

VI - propor critérios de compensação fi nanceira aos Municípios da Microrregião que suportem ônus decorrentes da 
execução de funções ou serviços públicos de interesse comum;

VII - autorizar Município a prestar isoladamente os serviços públicos de
abastecimento de água ou de esgotamento sanitário, ou atividades deles integrantes, inclusive mediante a criação de 
órgão ou entidade, contrato de concessão ou ajuste vinculado à gestão associada de serviços públicos;

VIII - manifestar-se em nome dos titulares nas matérias regulatórias e contratuais, inclusive as previstas no Decreto 
federal nº 10.710, de 31 de maio de 2021, bem como aditar contratos para preservar o ato jurídico perfeito mediante 
reequilíbrio econômico-fi nanceiro, quando o reequilíbrio se realizar mediante dilação ou diminuição de prazo contratual;

IX - autorizar Município integrante da Microrregião a participar, como convenente, de estruturas de prestação regionalizada 
de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário de Estado limítrofe;
X - elaborar e alterar o Regimento Interno da Entidade Microrregional; e,
XI - eleger e destituir o Secretário-Geral.

§ 1º No caso de o Colegiado Microrregional deliberar pela unifi cação na prestação de serviço público, em dois ou 
mais Municípios que integram a Microrregião, ou de atividade dele integrante, o representante legal da Microrregião 
subscreverá o respectivo contrato.

§ 2º A Microrregião pode realizar a consolidação de instrumentos contratuais, especialmente os de adesão à prestação 
regionalizada.

§ 3º A unifi cação dos serviços em Municípios que possuem entidade ou órgão prestador de serviços públicos de 
abastecimento de água ou de esgotamento sanitário há pelo menos dez anos dependerá da aquiescência expressa 
do Município, por meio de manifestação de seu representante no Colegiado Microrregional, nos termos de autorização 
legislativa específi ca.

§ 4º Havendo serviços interdependentes, deve ser celebrado o respectivo contrato entre os prestadores, na forma 
prevista no art. 12 da Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 5º Não se concederá a autorização prevista no inciso VII do caput no caso de projetos que:

I - prevejam o pagamento de ônus pela outorga da concessão ou outra forma de pagamento pelo direito de prestar os 
serviços públicos;

II - não prevejam indenizações e pagamentos ou transferências de forma a assegurar a manutenção do equilíbrio 
econômico-fi nanceiro da prestação dos serviços públicos mediante subsídios cruzados; e,

III - cujo modelo contratual seja considerado prejudicial à modicidade tarifária ou à universalização de acesso aos 
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

§ 6º Resolução do Colegiado Microrregional defi nirá a forma da gestão administrativa da Microrregião, podendo, por 
prazo certo, delegar o exercício de atribuições ou a execução de determinadas tarefas para órgãos ou entidades que 
integram a estrutura administrativa do Estado de Pernambuco ou de Municípios que integram a Microrregião ou com ela 
conveniados.

Seção III
Do Comitê Técnico

Art. 8º O Comitê Técnico tem por fi nalidade:

I - apreciar previamente as matérias que integram a pauta das reuniões do Colegiado Microrregional, providenciando 
estudos técnicos que a fundamentem; e,

II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia manifestação do Conselho Participativo.

§ 1º O Comitê Técnico poderá criar Câmaras Temáticas para análise de questões específi cas, nas quais poderá haver a 
participação de técnicos de entidades públicas ou privadas.

§ 2º Presidirá o Comitê Técnico o Secretário-Geral.

Seção IV
Do Conselho Participativo e do controle social

 Art. 9º São atribuições do Conselho Participativo:

I - elaborar propostas para apreciação das demais instâncias da Entidade Microrregional;

II - apreciar matérias relevantes previamente à deliberação do Colegiado Microrregional;

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para a análise e debate de temas específi cos; e,

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre matérias sob sua apreciação.

Art. 10. A autarquia microrregional estabelecerá em seu Regimento Interno os procedimentos adequados à participação po-
pular mediante:

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e propostas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

II - o acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica, fi nanceira e ambiental;

III - a possibilidade de representação por discordância e de comparecimento à reunião do Conselho Participativo e do 
Comitê Técnico para sustentação; e,

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como forma de se assegurar o pluralismo e a transparência.

Parágrafo único. O acesso mencionado no inciso II do caput não poderá prejudicar sigilo ou acesso restrito a informações 
em razão de disposição legal ou regulamentar, em especial da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 11. A autarquia microrregional convocará audiências públicas na periodicidade prevista no Regimento Interno ou sempre 
que a relevância da matéria exigir para:

I - expor suas deliberações;

II - debater os estudos e planos em desenvolvimento; e,

III - prestar contas de sua gestão e resultados.

Seção V
Do Secretário-Geral

 Art. 12. O Secretário-Geral é o representante legal da autarquia intergovernamental, cumprindo-lhe dar execução às delibe-
rações do Colegiado Microrregional.

§ 1º O Secretário-Geral participa, sem voto, de todas as reuniões do Colegiado Microrregional, sendo responsável pelo 
registro e publicidade de suas atas.

§ 2º O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado Microrregional dentre os membros do Comitê Técnico, sendo exone-
rável ad nutum, a juízo da maioria de votos do Colegiado.
§ 3º Vago o cargo de Secretário-Geral, ou impedido o seu titular, exercerá interinamente as suas funções o Secretário 
Executivo de Recursos Hídricos da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco, ou órgão 
que venha a sucedê-lo.

CAPÍTULO IV
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PARECER Nº 006103/2021
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2396/2021, já aprovado em segunda e última discus-
são, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Autoriza a concessão de subvenção social em fa-
vor da entidade que indica.

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a conceder subvenção social no valor total de R$ 2.433.900,00 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta e três mil e novecentos reais), em três parcelas de R$ 811.300,00 (oitocentos e onze mil e trezentos reais), ao 
Hospital do Câncer de Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.894.988/0001-33, sediado à Av. Cruz Cabugá, 1597, Bairro de 
Santo Amaro, cidade do Recife, neste Estado.

Art. 2º A subvenção social de que trata o art. 1º deverá destinar-se ao custeio da conclusão da recuperação do prédio 
desativado em decorrência de incêndio ocorrido em 2014, conforme plano de trabalho submetido à aprovação da Secretaria Estadual 
de Saúde.

Art. 3º A formalização da concessão da subvenção social de que trata o art. 1º, deverá obedecer ao disposto na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, mediante termo fi rmado entre o Estado de Pernambuco e o Hospital do Câncer de Pernambuco.

Parágrafo único. O instrumento referido no caput deverá conter o plano de trabalho, com a discriminação dos valores desti-
nados à recuperação predial, à instalação de equipamentos, tecnologias e demais itens necessários à instalação e funcionamento de 
novo Centro de Transplante de Medula Óssea – TMO, 24 leitos para hematologia, 20 leitos de UTI e novo centro cirúrgico com 12 salas, 
Central de Material de Esterilização e 13 leitos SRPA – Sala de Repouso, assim como a obrigação de prestar contas com defi nição de 
forma, metodologia e prazos.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Comissão de Redação Final, em 12 de Julho de 2021

Francismar Pontes
Presidente

  Favoráveis

Francismar Pontes Alessandra Vieira Relator(a)
Antonio Coelho William BrIgido

PORTARIA Nº 166 /21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o contido no Ofício nº 064/2021, da Superintendência Administrativa,
RESOLVE: dispensar a servida MARIA GORETTI LAMPREIA PADILHA, matrícula nº 22385, da função gratifi cada de Gerente de 

Almoxarifado, Símbolo PL-FGE1, designando para a mesma função, a servidora EDNA MARIA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula nº 308, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2021, nos termos das Leis nºs 13.774/09, 15.161/13 e 15.341/14.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 09 de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA)

PORTARIA N.º 167/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o contido no Ofício n.º 49/2021, do Deputado Marcantônio Dourado Filho,
RESOLVE: alterar a gratifi cação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de 

julho de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 
15.985/17 e 16.579/19.

 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,12  de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 168/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o contido no Ofício n.º 005184/2021, do Deputado Wanderson Florêncio,
RESOLVE: alterar e cancelar a gratifi cação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao 

dia 1º de julho de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,12  de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação entre entes federados para que os 
Municípios pernambucanos possam se conveniar com microrregiões instituídas por Estados limítrofes.

Art. 14. A entidade microrregional pode ser designada como local de lotação e exercício de servidores estaduais, inclusive de 
suas entidades da Administração Indireta, de direito público ou privado, sem prejuízo de remuneração e demais vantagens aos servidores 
designados.

Art. 15. Até que seja editada a resolução prevista no § 6º do art. 7º, as funções de secretaria e de suporte administrativo da 
Microrregião serão desempenhadas pela Secretaria Estadual de Infraestrutura e Recursos Hídricos.

Art. 16. O Governador do Estado, por meio de decreto, editará o Regimento Interno provisório de cada autarquia microrregional.

Parágrafo único. O Regimento Interno provisório deverá dispor sobre a convocação, a instalação e o funcionamento do 
Colegiado Microrregional, inclusive os procedimentos para a elaboração de seu primeiro Regimento Interno.

Art. 17. Enquanto o Colegiado Microrregional não deliberar sobre o disposto no inciso V do art. 7º, as atribuições de regulação 
e de fi scalização dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário serão desempenhadas pela Agência 
Reguladora do Estado de Pernambuco - ARPE.

 Parágrafo único. A designação de entidade reguladora não poderá ser alterada até o encerramento contratual, nem tampouco 
será realizada em prejuízo ao previsto em contratos ou convênios de cooperação vigentes.

Art. 18. Os planos editados pelos Municípios, referentes aos serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento 
sanitário ou de manejo de águas pluviais urbanas, editados pelos Municípios antes da vigência desta Lei Complementar, permanecerão 
em vigor no que não contrariem resoluções do Colegiado Microrregional.

Art. 19. O planejamento, regulação, fi scalização e prestação, em quaisquer de suas formas, do serviço público de manejo 
de resíduos sólidos urbanos e do serviço público de limpeza urbana são consideradas como funções públicas de interesse comum, 
sujeitas à integração de sua organização, planejamento e execução mediante as autarquias microrregionais instituídas pela presente 
Lei Complementar.

Parágrafo único. Nos termos de resolução do Colegiado Microrregional, o disposto no caput não produzirá efeitos ao Município 
que integrar consórcio público com natureza autárquica, cujo objeto seja a gestão associada do serviço de manejo de resíduos sólidos 
urbanos e do serviço público de limpeza urbana, enquanto mantiver esta condição.

Art. 20. Os serviços públicos de abastecimento de água, de manejo de águas pluviais urbanas e de esgotamento sanitário 
deixam de ser função pública de interesse comum das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microrregiões antes existentes 
no Estado de Pernambuco.

Art. 21. As microrregiões de água e esgoto criadas por esta Lei Complementar, para os fi ns do art. 15 da Lei Federal nº 14.026, 
de 15 de julho de 2020, equiparam-se às unidades regionais de saneamento básico.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nº 434, de 25 de setembro de 2020.

 ANEXO I

Integram a Microrregião do Sertão, o Estado de Pernambuco e os Municípios de Afrânio, Araripina, Bodocó, Cabrobó, Cedro, Dormentes, 
Exu, Granito, Ipubi, Lagoa Grande, Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Parnamirim, Petrolina, Salgueiro, Santa Cruz, Santa Filomena, Santa 
Maria da Boa Vista, São José do Belmonte, Serrita, Terra Nova, Trindade, Verdejante.

ANEXO II

Integram a Microrregião da RMR-Pajeú, o Estado de Pernambuco e os Municípios

de Abreu e Lima, Afogados da Ingazeira, Agrestina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Aliança, Altinho, Amaraji, Angelim, Araçoiaba, 
Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de Maria, Belém de São Francisco, Belo Jardim, Betânia, Bezerros, Bom Conselho, 
Bom Jardim, Bonito, Brejão, Brejinho, Brejo da Madre de Deus, Buenos Aires, Buíque, Cabo de Santo Agostinho, Cachoeirinha, Caetés, 
Calçado, Calumbi, Camaragibe, Camocim de São Félix, Camutanga, Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, Carpina, 
Caruaru, Casinhas, Catende, Chã de Alegria, Chã Grande, Condado, Correntes, Cortês, Cumaru, Cupira, Custódia, Escada, Feira Nova, 
Fernando de Noronha, Ferreiros, Flores, Floresta, Frei Miguelinho, Gameleira, Garanhuns, Glória do Goitá, Goiana, Gravatá, Iati, Ibimirim, 
Ibirajuba, Igarassu, Iguaracy, Inajá, Ingazeira, Ipojuca, Itacuruba, Itaíba, Itamaracá, Itambé, Itapetim, Itapissuma, Itaquitinga, Jaboatão 
dos Guararapes, Jaqueira, Jataúba, Jatobá, João Alfredo, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro, 
Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lajedo, Limoeiro, Macaparana, Machados, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreno, Nazaré da Mata, 
Olinda, Orobó, Palmares, Palmeirina, Panelas, Paranatama, Passira, Paudalho, Paulista, Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Poção, Pombos, 
Primavera, Quipapá, Quixaba, Recife, Riacho das Almas, Ribeirão, Rio Formoso, Sairé, Salgadinho, Saloá, Sanharó, Santa Cruz da Baixa 
Verde, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezinha, São Benedito do Sul, São Bento do Una, São Caitano, São 
João, São Joaquim do Monte, São José da Coroa Grande, São José do Egito, São Lourenço da Mata, São Vicente Ferrer, Serra Talhada, 
Sertânia, Sirinhaém, Solidão, Surubim, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, Tamandaré, Taquaritinga do Norte, Terezinha, Timbaúba, Toritama, 
Tracunhaém, Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Vertente do Lério, Vertentes, Vicência, Vitória de Santo Antão, Xexéu.
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PARECER Nº 006102/2021
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2392/2021, já aprovado em segunda e última 

discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Altera a Lei nº 6.307, de 29 de julho de 1971, que 
autoriza o Poder Executivo a constituir a Compa-
nhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA.

Art. 1º Os arts. 1º e 5º da Lei nº 6.307, de 29 de julho de 1971, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA, 
com sede e foro na cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, sob a forma de sociedade por ações, vinculada 
à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos de Pernambuco, assegurado ao Estado de Pernambuco o controle 
acionário. (NR)

§ 1º A Companhia tem por objeto realizar a prestação de serviços de saneamento básico e atividades relacionadas à 
preservação e ao aproveitamento de recursos hídricos. (AC)

§ 2º Para a consecução de sua fi nalidade institucional e cumprimento do objeto social, a Companhia poderá constituir 
subsidiárias, participar do bloco de controle ou do capital de outras empresas. (AC)
..........................................................................................................................

Art. 5º O capital social autorizado da COMPESA corresponde a R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) e poderá ser 
alterado mediante aprovação em Assembleia Geral.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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